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PUBLICAÇÃO INICIAL 
Art. 137, caput - RICD 



 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 

3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional: 

 

Art. 1º A alínea “c” do inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 37. 

.................................................................................. 

 

XVI – 

.................................................................................. 

 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de 

profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas ou com formação escolar na área 

da saúde; 

................................................................................” 

 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A Emenda Constitucional n.º 34, de 2001, garantiu aos profissionais de 

saúde o direito à acumulação de dois cargos públicos, ampliando um direito 



que era anteriormente restrito aos profissionais médicos. Porém, ao restringir 

o direito aos profissionais de saúde com profissões regulamentadas, a EC 

manteve algumas injustiças. 

 Destacamos a situação dos Educadores de Saúde Pública. 

Profissionais com formação universitária para uma atividade que a própria 

denominação já caracteriza como da saúde ficaram excluídos da emenda, 

apenas por não ser ter sua profissão regulamentada. Ressalte-se que tal 

profissão existe desde o início do século passado, com atuação e formação 

reguladas em leis de âmbito nacional e estadual. Hoje diversos profissionais 

realizam suas atividades em diversas regiões do país. 

 A presente emenda pretende corrigir esta distorção, incluindo na 

alínea “c” do inciso XVI, do art. 37, os profissionais que tenham formação 

escolar própria da saúde. 

 

Sala das Sessões, em 04 de maio de 2004. 
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Seção de Registro e Controle e de Análise de Proposições 
 
 
Ofício nº    64 /2004 

Brasília, 11 de maio de 2004 
 
 
 Senhor Secretário-Geral: 
 
 
 Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda à 
Constituição do Senhor Deputado Roberto Gouveia e outros, que "Dá nova 
redação à alínea "c" do inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal", contém 
número suficiente de signatários, constando a referida proposição de:  
 

181 Assinaturas confirmadas; 
005 Assinaturas não confirmadas; 
001 Asinatura repetida. 

 
 

Atenciosamente, 
 
 

RUTHIER DE SOUSA SILVA 
Chefe 

 
A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
N E S T A 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
CONSTITUIÇÃO 

DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 
 
....................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
.................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

Seção I 
Disposições Gerais 
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 
.................................................................................................................................................... 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver 
compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

* Inciso XVI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998  
a) a de dois cargos de professor; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico; 
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões 

regulamentadas; 
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 13/12/2001 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, 

fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades 
controladas, direta e indiretamente, pelo poder público; 

* Inciso XVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998  
XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas áreas 

de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da lei; 
....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
....................................................................................................................................................... 

 
Seção VIII 

Do Processo Legislativo 
....................................................................................................................................................... 

 
Subseção II 

Da Emenda à Constituição 
 

Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta: 
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Câmara dos Deputados ou do Senado 

Federal; 
II - do Presidente da República; 
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da Federação, 

manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de seus membros. 
§ 1º A Constituição não poderá ser emendada na vigência de intervenção federal, de 

estado de defesa ou de estado de sítio. 
§ 2º A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso Nacional, em dois 

turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em ambos, três quintos dos votos dos respectivos 
membros. 

§ 3º A emenda à Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara dos Deputados 
e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem. 

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir: 
I - a forma federativa de Estado; 
II - o voto direto, secreto, universal e periódico; 
III - a separação dos Poderes; 
IV - os direitos e garantias individuais. 
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§ 5º A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada 
não pode ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 34, DE 2001 
 
Dá nova redação à alínea c do inciso XVI do art. 37 
da Constituição Federal.  

 
As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 

da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  
 
Art. 1º A alínea c do inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal passa a vigorar com a 

seguinte redação:  
“Art.37.............................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 
XVI-.................................................................................................................. 
.......................................................................................................................... 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 
profissões regulamentadas ;(NR)  
........................................................................................................................”  

 
Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 13 de dezembro de 2001  
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